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Novo regime de renovação extraordinária dos 

contratos de trabalho a termo certo  

 

Foi publicada a Lei n.º 76/2013, de 7 de novembro, que estabelece um regime de 

renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo certo. 

 

 

 

 

 

Entrada em vigor 08.11.2013 

A que contratos se aplica? 

>  Contratos celebrados depois de 

17.02.2009 

> Que se encontrem em vigor em 

08.11.2013 e que atinjam o limite máximo 

de duração até 08.11.2015 

> Inclui contratos já objeto de anterior 

renovação extraordinária (nos termos da 

Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro) 

Aplica-se a todos os contratos a 

termo certo? 

Sim, independentemente do motivo 

justificativo 

Quantas renovações? Duas renovações 

Duração máxima das 

renovações? 
12 meses, limite de vigência a 31.12.2016 

Duração mínima das 

renovações? 

1/6 da duração máxima do contrato a termo 

certo ou da sua duração efetiva, consoante a 

que for inferior 

Compensação 

Regime distinto consoante o trabalhador tenha 

sido admitido até 31.10.2011, entre 

01.11.2011 e 30.09.2013 ou após 01.10.2013. 


